DECRETO MUNICIPAL Nº 08, de 21 de janeiro de 2026.


REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 056 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal em Exercício de Sagrada Família, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o Termo de Fiscalização/Constatação nº 01/2026, que constatou irregularidades nas condições para a continuidade do incentivo concedido pelo Decreto Municipal nº 056 de 02 de outubro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, em sua integralidade, o Decreto Municipal nº 056, de 02 de outubro de 2025, que concede incentivo à empresa CARINE DE OLIVEIRA DE VARGAS LIMA, inscrita no CNPJ sob nº 57.026.555/0001-20, nos termos do art. 3º, inciso III, da Lei Municipal nº 1.705/2025.

Art. 2º Ficam automaticamente cessados todos os efeitos administrativos, financeiros e jurídicos decorrentes do decreto ora revogado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.



Gabinete do Prefeito, aos 21 dias do mês de janeiro de 2026.



ELISETE DE OLIVEIRA SANTOS
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
